
ESTADO DO AMAZONAS
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N" s3812023

PROPONENTE
INICIAL

PRORROGAÇÀONome: MÂRCOS AI{TOI{IO LISE

Cargo, Funçáo ou Emprego: PREFEITO MUNICIPAL

PROPOSTO

Nome: DOMINGOS DE JESUS DO BONI'IM

L_t

Cargo, Função ou Emprego : SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SERVIÇO A SER EXECUTADO E PERIODO DE AFASTAMENTO
REFERENTE OS DIAS 20 o7 2O23 a27 o7 2023

O mesmo iní a cidade de Manaus/AM, com objetivo tratar de assuntos de interesse desse município
onde irá a SEMA, referente ao RECICLAP - Projeto de Conscientização sobre Coleta Seletrva na

EXPOAP, ADSSA Aliança para o Desenvolvimento Sustentável do Sul do Amazonas, entre

outÍas.
Meios de tÍansporte: Aéreo.
Com saida revista as 08h:00 do dia2010712023 e retorno as 10h:00 do dia27,0712023

Manaus/AM o7 400,00 2.800,00

+aala Í.i <o áa §.,lra fahaal

Pre to Municipal Secretário Municipal de AdministraÇào

De acordocoma Instrução Normativâ UCI N" 02l2ola de 13 de Julho de 2018
Art.l2"-Das prestaçÕes de contas das diárias:
I - Após â Íealizaçào da viagem, o s€rvidor prestará contas à SEMFA juntamente com cópias ao DRH;
II - ô nrâz^ rnávirnn nârâ rirêctâ.ã^ Ílê.^ntâ§ <Frá dê ln ídezl dias ânÁs ^ !'et4!'!'!o qlq vi2aeín'

F- - r:=':='-'

III - O servidor deverá preencher um relatório detalhado de viagem.
lV - Juntamente com o relatório e pÍrra comprovação deveráo ser anexados os originais dos bilhetes
de passagens c tâmbóm qualqucr outro documento que comprovc a participaçáo do servidor em
eventos durante o período em que esteve em viagem.
AÍt. 13" - No caso de nâo prestaçào de contas de diá,rias, falta de regularizaçáo destas âpós a
notificrção dâ SEMFA orr mesmo entÍecâ de nrestâçâo de contâs Íora rlo prazn legâl de lO {riez} dias
úteis do regresso, o servidor ficará sujeito à restituição do valor integral das diárias recebidas.

Âutorizado em 19 /O7 /2023.

Recebi em, I , o valor acima referido
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UNIT. R$ 
I

TOTAL
R$

TOTAL

CPF: 493.15ó.182-68

Av. I J de Novemt ro Praça I rês fo@€s Lentro-Apul-AM

x

_ 2.800,00


